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ATOS DO EXECUTIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARMO, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art.1º – Revogar a Portaria nº 086/2022.

Art. 2º - Nomear como Fiscal de Obras da Secretaria Municipal de
Obras, Habitação e Infraestrutura, com vigência no ano de 2022.

Titular: Gabriella Serrazina Pinheiro – Portaria nº 146/2022.

Suplente: Vanessa da Cruz Gomes – Portaria nº 044/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2022.

Carmo-RJ, 04 de maio de 2022.

SÉRGIO LUIZ PERES SOARES

PREFEITO MUNICIPAL

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência de Carmo/RJ, na Reunião Ordinária 001/2022,
realizada no dia 28 de Abril de 2022, no uso de suas
competências regimentais e legais:

R E S O L V E:

1°: Aprovar, por unanimidade dos presentes, a composição da
Mesa Diretora do Conselho Municipal do Idoso de Carmo/RJ,
através de votação nominal e aberta, com os seguintes membros:

Presidente: Patrícia Afonso Lopes;

Vice-Presidente: Luis Carlos de Morais Júnior;

Secretária Executiva: Elí Maria Gonçalves.

2°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo, 28 de Abril de 2022.

PATRÍCIA AFONSO LOPES

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS


DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE CARMO/RJ

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com
Deficiência de Carmo/RJ, na Reunião Ordinária 001/2022,

realizada no dia 28 de Abril de 2022, no uso de suas
competências regimentais e legais:

R E S O L V E:

1°: Aprovar, por unanimidade dos presentes, o Regimento Interno
do COMDEF.

2°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo, 28 de Abril de 2022.

PATRÍCIA AFONSO LOPES

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS


DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE CARMO/RJ

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social de
Carmo/RJ, na Reunião Extraordinária 001/2022, realizada no dia
04 de Maio de 2022, no uso de suas competências regimentais e
legais:

R E S O L V E:

1°: Aprovar, por unanimidade dos presentes, o Plano de Ação da
Assistência Social – Exercício 2022.

2°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo, 04 de Maio de 2022.

MARIA ELIZA PORTO DE MORAES

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CARMO/RJ

O Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Carmo/RJ, na Reunião Ordinária n°002/2022,
realizada no dia 15 de Fevereiro de 2022, no uso de suas
competências regimentais e legais:

R E S O L V E:

1°: Aprovar, por unanimidade dos presentes, a Comissão de
Ética, Legislação e Normas com os seguintes conselheiros:

João Asafe dos Anjos Domingos Santos;
Marcia Sebastiana de Oliveira Corrêa;
Amanda Machado da Silva.

2°: Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Carmo, 15 de Fevereiro de 2022.

MARIA ELIZA PORTO DE MORAES

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO CARMO/RJ
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE torna público
a concessão de LICENÇA DE OPERAÇÃO - LAMO Nº 002/2022,
com validade até 03 de maio de 2032, que autoriza Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
na Avenida José Ribeiro de Moura, 785, Centro, Carmo – RJ, Lat.
21°55’47.01”S – Long. 42°36’44,84”O (Processo nº 2335/2022).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO

CNPJ: 29.128.741/0001-34

LICITAÇÕES

EDITAL Nº 0029/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Presidente
da CPL, torna público aos interessados que se fará realizar na
sala da Comissão Permanente de Licitação, a realização da
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 0001/2022,
Processo Administrativo Nº 001436/2022, tipo MENOR PREÇO
GLOBAL.

Objeto: Contratação de empresa para EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
CORRETIVA DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS NA
SEDE E NOS DISTRITOS, incluindo serviços de sepultamento
(abertura e fechamento de sepulturas)  no Município de Carmo-
RJ, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos de Carmo-RJ, de acordo com as condições e
especificações contidas no Anexo I (Proposta e Preços) e
Anexo II (Termo de Referência), partes integrantes deste Edital.

Data da Licitação: 20/05/2022 ás 09:00 horas.

Valor do Edital: 02 (duas) Resmas de papel A5 (500 folhas).

Local e Horário para adquirir o Edital: Praça Princesa Isabel nº
15, 2º piso, sala 01, Centro Administrativo, Centro-Carmo/RJ,
(Setor de Licitações) no horário de 13h00min ás 16h00min, e/ou
pelo site www.carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante
e a licitação desejada.

Carmo-RJ, 03/05/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO


PORT. 079/2022

 

EDITAL Nº 0030/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Pregoeiro,
torna público aos interessados que se fará realizar na sala da
Comissão Permanente de Licitação, a realização do Pregão
Presencial nº 0022/2022 SRP, Processo Administrativo Nº
000763/2022.

Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços
para futura e eventual Contratação de Empresa especializada
para Fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, para
composição de lanches pedagógicos em reuniões que serão
realizadas durante o ano letivo de 2022 na Rede Pública
Municipal de Ensino, com fornecimento regular no período de 06
meses após a publicação da respectiva ARP, conforme solicitação
da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as
condições e especificações contidas no Anexo I (Proposta e
Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes integrantes
deste Edital.

Data da Licitação: 17/05/2022 ás 09:00 horas.

Valor do Edital: 01 (uma) Resma de papel A4 (500 folhas).

Local e Horário para adquirir o Edital: Praça Princesa Isabel nº
15, 2º piso, sala 01, Centro Administrativo, Centro-Carmo/RJ,
(Setor de Licitações) no horário de 13h00min ás 16h00min, e/ou
pelo site www.carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante
e a licitação desejada.

Carmo-RJ, 04/05/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO


PORT. 079/2022

EDITAL Nº 0031/2022

A Prefeitura Municipal de Carmo-RJ, através de seu Pregoeiro,
torna público aos interessados que se fará realizar na sala da
Comissão Permanente de Licitação, a realização do Pregão
Presencial nº 0023/2022 SRP, Processo Administrativo Nº
000706/2022.

Objeto: A presente Licitação tem por objeto o Registro de Preços
para futura e eventual Contratação de Empresa especializada
para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, COM
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DE FREEZERS, GELADEIRAS E
BEBEDOUROS, para atendimento das Unidades Escolares da
 Rede Pública Municipal de Ensino, com fornecimento regular no
período de 12 meses após a publicação da respectiva ARP,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação, de
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acordo com as condições e especificações contidas no Anexo I
(Proposta e Preços) e Anexo II (Termo de Referência), partes
integrantes deste Edital.

Data da Licitação: 18/05/2022 ás 09:00 horas.

Valor do Edital: 01 (uma) Resma de papel A4 (500 folhas).

Local e Horário para adquirir o Edital: Praça Princesa Isabel nº
15, 2º piso, sala 01, Centro Administrativo, Centro-Carmo/RJ,
(Setor de Licitações) no horário de 13h00min ás 16h00min, e/ou
pelo site www.carmo.rj.gov.br, identificando a empresa solicitante
e a licitação desejada.

Carmo-RJ, 04/05/2022.

IVAN LIMA PRAXEDES

PRESIDENTE/PREGOEIRO


PORT. 079/2022

CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº003271/2021;

PREGÃO PRESENCIAL Nº0027/2021;

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE HIGIÊNE,
LIMPEZA E DESCARTÁVEIS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO E
SUAS RESPECTIVAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, COM
FORNECIMENTO REGULAR, CONFORME SOLICITAÇÃO DAS
SECRETARIAIS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I
(PROPOSTA E PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE
REFERÊNCIA), PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL;

FUNDAMENTO: LEI FEDERAL Nº10.520/02 E LEI FEDERAL
Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: WE COMERCIAL DO CARMO LTDA;

VALOR: R$937,40 (NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E
QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS ITENS DA
PLANILHA ANEXA AO MEMORANDO Nº022/2022 DO DIRETOR
GERAL DO GABINETE DO PREFEITO E MEMORANDO
Nº107/2022 DO ÓRGÃO GERENCIADOR;

PRAZO: IMEDIATO;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº11/0100.0412200142.005-
3390.30.00-04;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº002539/2022;

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0039/2022;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK,
CONFORME REQUERIMENTO Nº014/2022, REQUISIÇÃO
Nº014/2022, JUSTIFICATIVA E TERMO DE REFERÊNCIA
CONSTANTES DOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE,
PARA ATENDER AO GABINETE DO PREFEITO;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARMO;

CONTRATADA: GUILHERME WERMELINGER QUINDELER ME;

FUNDAMENTO: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL Nº.
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES;

VALOR: R$16.740,00 (DEZESSEIS MIL SETECENTOS E
QUARENTA REAIS);

PRAZO: DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº15/0100.0412200142.005-
3390.39.00-04;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2058/2022;

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº0040/2022;

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA PRAÇA
PRESIDENTE VARGAS Nº71- FUNDOS, CENTRO, CARMO-RJ,
O QUAL SERÁ DESTINADO PARA A SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA;

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CARMO;

LOCADOR: SINDICATO RURAL DE CARMO;

FUNDAMENTO: ART. 24, X DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E
SUAS ALTERAÇÕES;

VALOR: R$2.000,00 (DOIS MIL REAIS) MENSAIS,
TOTALIZANDO O VALOR DE R$16.000,00 (DEZESSEIS MIL
REAIS);

PRAZO: DURANTE O EXERCÍCIO DE 2022;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Nº335/1000.2012200052.071-
3390.39.00-04;

PROCESSO Nº 00759/2022 DE 04/02/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0018/2022- MENOR PREÇO POR
ITEM

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SAPITUR -

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0109/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0217/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0241/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0152/2022
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SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, INFORMATICA E
TURISMO S/S LTDA - EPP;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,
MIGRAÇÃO E CONVERSÃO DE DADOS, TREINAMENTO,
LOCAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
INFORMATIZADOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CARMO/RJ, NO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE/FMS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (PROPOSTA E
PREÇOS) E ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA), PARTES
INTEGRANTES DESTE EDITAL.

VIGÊNCIA: A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADO SERÁ
PARA 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE 02 DE
MAIO DE 2022 A 02 DE MAIO DE 2023, APÓS ASSINATURA DO
PERTINENTE CONTRATO, NO SETOR JURÍDICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR: O VALOR MENSAL AJUSTADO DO OBJETO
CONTRATADO AO QUAL O CONTRATANTE SE OBRIGA A
ADIMPLIR E O CONTRATADO CONCORDA EM RECEBER É DE
R$ 5.800,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS REAIS),
PERFAZENDO O VALOR GLOBAL DE R$ 69.600,00 (SESSENTA
E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0801.1030200252.100.3390.39.00.20

DATA DA ASSINATURA: CARMO-RJ., 29 DE ABRIL DE 2022.

PROCESSO ADM. Nº. 2509/2022

FUNDAMENTO: ART. 24, X, LEI FEDERAL 8.666/93

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E EDUARDO GOMES
DE MENEZES;

OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO
A LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA
ABREU MAGALHÃES, 215, CENTRO, CARMO/RJ, CEP: 28640-
000, PARA FINS DE SERVIÇO DE RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA,
NO EXERCÍCIO DE 2022.

VIGÊNCIA:   O PRAZO DE LOCAÇÃO SERÁ DE 08 (OITO)
MESES COM INÍCIO EM 01 DE MAIO DE 2022 E TÉRMINO EM
31 DE DEZEMBRO DE 2022, DATA DA QUAL CESSAM SEUS
EFEITOS, INDEPENDENTE DE NOTIFICAÇÃO OU AVISO.

O PRAZO DE LOCAÇÃO SERÁ DE 08 (OITO) MESES COM
INÍCIO EM 01 DE MAIO DE 2022 E TÉRMINO EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022, DATA DA QUAL CESSAM SEUS
EFEITOS, INDEPENDENTE DE NOTIFICAÇÃO OU AVISO.

VALOR: O VALOR DA LOCAÇÃO É DE R$ 1.050,00 (MIL E
CINQUENTA REAIS) MENSAIS, PERFAZENDO UM TOTAL DE

R$ 8.400,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS) NÃO
HAVENDO NENHUMA DIFERENÇA OU QUALQUER TIPO DE
RESÍDUO A SER PAGO AO FINAL DO PERÍODO DA LOCAÇÃO.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0801.1030200252.061.3390.36.00-
20.

DATA DA ASSINATURA: CARMO/RJ, 30 DE ABRIL DE 2022.

PROCESSO ADM. Nº: 2510/2022

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8666/93

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E PARECIDA DOS
SANTOS DINIZ;

OBJETO: RESCINDIR AMIGAVELMENTE, O CONTRATO Nº.
0045/2020 E TODOS OS SEUS TERMOS ADITIVOS,
CELEBRADO COM PARECIDA DOS SANTOS DINIZ, CUJO
OBJETO É A LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO À
RUA JOSE JOAQUIM DA CUNHA, Nº 315, CASA 01, BELA
VISTA, CARMO/RJ, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE
RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA PARA PACIENTES DO HOSPITAL
ESTADUAL TEIXEIRA BRANDÃO.

VIGÊNCIA: POR FORÇA DA PRESENTE RESCISÃO, AS
PARTES RESCINDEM O CONTRATO, AMIGAVELMENTE, DE
QUE TRATA A CLÁUSULA PRIMEIRA DESTE TERMO A PARTIR
DO DIA 30 DE ABRIL DE 2022.

DATA DA ASSINATURA: CARMO, 30 DE ABRIL DE 2022.

INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO 01/2021

CONTRATO DE TRABALHO: 151/2021

FUNDAMENTO LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº 2124/21

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E TANIA DAS
MERCÊS DE DEUS

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE
TÉCNICO DE ENFERMAGEM

PRAZO: 01 DE MAIO 2022 A DE 30 DE JUNHO DE 2022

VALOR MENSAL: R$1.450,00

DATA DA ASSINATURA: 29 DE ABRIL DE 2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº 0153/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 002/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO ADITIVO Nº 01/2021 AO 

CONTRATO DE TRABALHO Nº 0151/2021


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE TRABALHO Nº 0079/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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INSTRUMENTO – CONTRATO Nº. 079/2022

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMO E
CASSIA SCHITTINO DE CARVALHO GOMES

OBJETO: ENFERMEIRA – COVID -- LEI Nº 2227 DE 09 DE
DEZEMBRO DE 2021

PRAZO: DE 01 DE MAIO DE 2022 A 31 DE DEZEMBRO DE
2022

DATA DA ASSINATURA: 02 DE MAIO DE 2022

VALOR MENSAL: R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS)

INSTRUMENTO – CONTRATO Nº. 080/2022

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARMO E
SARA DA SILVA RAPOSO

OBJETO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE– LEI Nº 2221 DE
23 DE NOVEMBRO DE 2021

PRAZO: DE 03 DE MAIO DE 2022 A 02 DE MAIO DE 2023

DATA DA ASSINATURA: 03 DE MAIO DE 2022

VALOR: R$ 1.550,00 (MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS)

 

 

CONTRATO DE TRABALHO Nº 0080/2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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